
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
R. Vereador José Anchieta Pachú N°03,
Loteamento Correia Lima II, Queimadas- PB;
Fone: (83) 33921242 Camara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.° 001/2023/CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.
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ÓRG ÃO LICITADOR
Câmara Municipal de Queimadas-PB
Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
CNPJ: 10.853.984/0001-07
Presidente: Ricardo Lucena de Araújo
Exercício: 2022

DADOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Portaria Municipal n°. 001/2023
Presidente: Ricardo Pereira de Lima Jurandir da Silva
Secretário: Ana Paula Ramos Barbosa
Membro: Angela Karine Marques Pereira
Membro: Jurandir da Silva
Suplente: Márcia Maria Agra

DADOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo n°. 001/2023
Pregão Presencial n°. 001/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.

PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da
despesa, bem como o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante ao que será
licitado e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o
orçamento vigente, protocolamos o processo em tela.

TERMO DE AUTUAÇÃO
Em 27/06/2023. AUTUO o Processo Administrativo acima mencionado, em atendimento as
disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, inerente a execução do objeto acima indicado,
composto pelos seguintes elementos: solicitação de contratação, declaração de disponibilidade
orçamentária e a autorização expressa do Senhor Presidente da Câmara, e para constar, lavro e
assino o presente Termo de Autuação. Eu, Marcela Eduarda Maia Farias da
Silva ru0 ,-ViL. , iAcis.Aikò. FUÁ VL E JL, „-iSecretária da CPL que digitei e subscrevi.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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AUTORIZAÇÃO

0 Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação da Tesouraria, para autorização de procedimento
administrativo, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAG ÊNCIA NO MUNICÍPIO
DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.

CONSIDERANDO que o procedimento dc licitação objetiva permitir que a
Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento do
interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica e económico-
financeira do licitante, à qualidade dos serviços e fornecimento e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento
ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública,

1-ACOLHE a presente solicitação;

2 - AUTORIZO o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências para
proceder à instauração de procedimento licitatório, nos termos do art. 38 da Lei Federal.
8.666/93 e demais normas pertinentes, para a devida e legal contratação;

3- ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

Queimadas - PB, em 27 de junho de 2022.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Pesquisa de Preen

A Câmara Municipal de Queimadas - PG
Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03. Loteamento Correia Lima II
Queimadas - PB. CEP: 58475-Q00- Tel: (083) 33821242.

OBJETD: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO M0NICÍPI0 DE QOEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: D2.I7I.483.DD0I-I2

Prezados Senhores.

Nos termos da solicitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM FREQUÊNCIA

MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO OE QUEIMADAS - PB
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.
SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS; AVISOS. ENTREVISTAS;

COBERTURAS DE SESSÕES. PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS VEREADORES DA Mf-
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB.

QUANTIDADE P.UNITARIO P.TDTAL

12 RJ 3.700.00 RJ 44.400.00

Obs: Divulgação através da Rádio FM Caturité. no programa: Caturité nos
municípios.

VALOR TOTAL DA PESQUISA RJ : 44.400.00 (QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS)
PAGAMENTO: A COMBINAR
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Ubíratan Araújo Cime
JORNALISTA

CRP 702 - DRT-PB.

CNPJ

CíTé Fubacioaoe e Eventos &
CNPJ 02.171.483/0001-12

CíTí Putoaoe 6 os*» —
CNPJ 02.171.483/0001-12

Pocinhos - PB, 20 de maio de 2023

2
Ubirantan Adaújo Cime
Responsável

RUA: GETULIO VARGAS. I7 - CENTRO
nnnuunc oa rco. coicn.nnn



5

FALA PREFEITO

Rala Prefeito Assessoria e
ng

CNPJ :18.547.279/0001-93
Inscrição Municipal : 555213

Endereço: RUA NATAL AG,
Bairro das 3 Irmas

CEP: 58423-110
Campina Grande — Paraíba

Pesquisa de Preço

A Câmara Municipal de Queimadas- PB
Rua José AnchietaPachú. 03
CNPJ- 110 853 984/0001-87

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEICULAÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ATRAVÉS DE EMISSORA DE RÁDIODIFUSÀO, E
PORTAL

PROPONENTE: Fala Prefeito Assessoria e Marketing LTDA
CNPJ: 18.547.279/0001-93

Prezados Senhores,

Nos termos da solicitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANTI
IGO DADE
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

RÁDIO COM FREQUÊNCIA MODULADA E PORTAL
COM ABRANGÊNCIA NO Município de QUEIMADAS,
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA
CÂMARA DE VEREADORES PARA OS SERVIÇOS DE
VEICULAÇÀO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS mCS

AVISOS, ENTREVISTAS e COBERTURA DE SESSÕES
de INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADAS PB, ATRAVÉS DE EMISSORA DE
RADIODIFUSÃO E PORTAL

P.UNITÁ P.TOTA
RIO R$ RS

4.000,00
4.8.000,00

Obs: Divulgação prógrama Caturité nos Municípios, Rádio
Caturitê FM 104.1 e portal Caturité nos Municípios

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$: 48.000,00 ( QUARENTA E OITO MIL E REAIS)



PAGAMENTO: A COMBINAR
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

. CNPJ

Camnina Grande- PB. 10 DE MAIO DE 2023

18.547.279/0001-93

Edson Pereira da Silva
Fala Prefeito Assessoria e Marketing

Rua NataL 46. Três Irmãs
Campina Grande CEP 58.423-111 1

CAMPINA GRANDE - PARAÍBA

Edson Peneira da Silva
Responsável



BLOG DO MÁRCIO RANGEL
MAXX ASSESSORS & COMUNICAÇÃO
22.760.693/0001-63
Rua Francisco Luiz de Sena, 134, Anacleto, Lagoa Seca, Paraíba
CEP: 58117-000
Tel (83) 996544641 - 991548142
redacao@blogdomarciorangel.com.br
www.blogdomarciorangel.com.br

I Márcio
lvlr\ I Rangel
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À CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB

Rua VereadorJosé Anchieta Pachú,03, Loteamento Correia Lima II
Queimadas - PB.CEP: 58475-000- Tel: (083) 33921242

PESQUISA DE PRECO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ATRAVÉS DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO, EM TRANSMISSÃO AO
VIVO.

PROPONENTE: MAXX ASSESSORIA & COMUNICAÇÃO
CNPJ: 22.760.693/0001-63

Prezados Senhores,

Nos termos da solicitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL

UNID QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

DE QUEIMADAS- PB, ATRAVÉS DE
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM
TRANSMISSÃO AO VIVO.

MÊS 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$: R$ 46.800,00 (QUARENTA E SEIS MIL E 0IT1CENT0S REAIS)
PAGAMENTO: A COMBINAR
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Lagoa Seca,15 de maio de 2023.

Márcio Rangel Ferreira da Silva
MAXX ASSESSORIA & COMUNICAÇÃO
22.760.693/0001-63
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Ofício/Solicitação n°. 001/2023

Queimadas, 22 de junho de 2022.

ASSUNTO: Solicitação de Contratação.

Sirvo-me do presente solicitar a Vossa Excelência, autorização de abertura de
procedimento Administrativo, para fins de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, Para manutenção da Câmara desta
Municipalidade.

O valor global estimado para a contratação solicitada é de RS 44.400,00 (quarenta e
quatro mil e quatrocentos).

Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de recursos
próprios.

Em anexo encaminhamos as especificações necessárias e seus quantitativos e o valor
máximo admitido conforme pesquisado junto às empresas do ramo pertinente.

Atenciosamente,

MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA
Tesoureira

A Sua Excelência o Senhor Presidente
RICARDO LUÇENA DE ARAÚJO
Presidente da Câmara
Queimadas- PB

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊ NCIA NO
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA
CÂMARA DE VEREADORES.

2.0.JUSTIFICAT1VA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM)
COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES,

SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
INSTITUCIONAIS; AVISOS, ENTREVISTAS;
COBERTURAS DE SESSÕES; PROGRAMAÇÃO
DIÁRIA DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB.

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter. durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

UND QUANT

MÊS 12

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nos termos do Art. 48. II,
da Lei 8.666/93. o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso. apenas o item correspondente, relacionado
neste anexo.

5.0.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
01 .

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Memorando n°. 001/2023/GP/CPL

Em, 26 de junho de 2022.

Assunto: Solicitação de dotação orçamentária

Nobre Secretária

Sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria, a dotação orçamentária
pertinente com a finalidade de autorizar abertura de procedimento licitatório cujo objetivo é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

O valor global estimado para a contratação solicitada é de R$ 44.400,00 (quarenta e
quatro mil e quatrocentos). Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão
oriundos de próprios.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria a Senhora
MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA
Tesoureira da Câmara
Queimadas - PB.

#

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
Declaro para fins de direito, que para o custeio da despesa abaixo mencionada,

existir disponibilidade orçamentaria e financeira, com base na Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2022, sendo compatível com o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e com a Lei Complementar n°. 101/2000.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RADIO COM

AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.

VALOR ESTIMANDO DA CONTRATAÇÃO

R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃR1A ESPECÍFICA

01. 010 - 01.031.1001.2001 - 33.90.39

FONTE DOS RECURSOS
Recursos Próprios

Queimadas - PB, em 26 de junho de 2022.

ofe_ v-i— 2) O ^^i,
MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA

Tesoureira da Câmara

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Memorando Intemo-CPL n°. 001/2023

Queimadas - PB, em 28 de junho de 2022.

Prezado senhor

Foi elaborada a Minuta do Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2023,

que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO

COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAG ÊNC1A NO MUNICÍ PIO DE

QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE

VEREADORES, que ao presente anexamos, para a devida apreciação.

Entendemos s.m.j. que o dito Edital está dentro da legalidade exigida na legislação

pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao crivo técnico-jurídico

dessa Assessoria.

Desta forma, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desse Assessor Jurídico, no sentido

de apresentar PARECER a respeito do Edital e respectiva minuta do Termo Contratual, bem

como os demais anexos.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Presidente da CPE

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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PARECER JURÍDICO

Expediente: Processo Administrativo n°. 001/2023 (Pregão Presencial n°001/2023)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
- PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.
Origem: Comissão Permanente de Licitação

EMENTA: Exame prévio do edital de licitação e
minuta contratual para efeitos de cumprimento do art.
38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93, atualizada.
Constatação de regularidade. Aprovação.

O presente parecer tem o intuito de atender a solicitação feita pela Comissão de
Licitação, para análise da Minuta do edital e seus Anexos, pertinentes ao processo de licitação a
ser realizado na modalidade Pregão Presencial instaurada sob o n°. 001/2023, do tipo menor
preço, cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o que é
plenamente justo e louvável.

Para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, foi encaminhado pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Queimadas, o Processo
Administrativo epigrafado, versando sobre licitação pública na modalidade pregão.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art.
38, da Lei de Licitações e Contratos.

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame exclusivo da minuta de edital,
mas também dos atos do procedimento licitatório realizados até então. Ocorre que o ato
convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, com atos anteriores que
funcionam como condições necessárias à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se
fosse uma peça autónoma, apta a produzir efeitos por si só.

O exame prévio do edital consiste, via de regra1, em verificar nos autos, no estado em
que se encontra o procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) Autuação, protocolo e numeração;
b) Justificativa de contratação;
c) Especificação do objeto;
d) Autorização da autoridade competente;
e) Indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;
f) Se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da
contratação;

1 Os itens de análise podem ser ampliados ou restringidos de acordo
licitação.

lodalidade e objeto de

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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g) Ato de designação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio;
h) Edital numerado em ordem serial anual;
i) Se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;
j) Preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o
regime de execução;
k) Preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação
pertinente;
l) Preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos
envelopes de proposta (1) e documentação de habilitação (2), bem como para o início
de abertura dos envelopes;
m) Indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
n) Indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos;
o) Indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;
p) Indicação das sanções para o caso de inadimplemento;
q) Indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o Edital e seus
anexos;
r) Indicação das condições para participação da licitação;
s) Indicação da forma de apresentação das propostas;
t) Indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos; indicação dos locais, horários e códigos de acesso para fornecimento de
informações sobre a licitação aos interessados;
u) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;
v) Indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecista pesquisar a conformidade dos
seguintes itens;

a) Condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação
e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão:
b) Registro das cláusulas necessárias:

I. O objeto e seus elementos característicos;
II. O regime de execução ou a forma de fornecimento;

III. O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da dotação orçamentária
específica;

VI. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VTI. Os casos de rescisão;

VIII. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

IX. A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu.
ao convite e à proposta do licitante vencedor;

X. A legislação aplicável à execução do contrato e especialrw
omissos; II

\
snte jaos casos
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XI. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
XII. Cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir

qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 da Lei n. 8.666/93;
XIII. A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.
Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.

Compulsando os autos administrativos, verifico a conformidade do procedimento, edital
e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e. ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002, pois
estes não representam qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também não há o que se falar
em violação ao princípio da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido em todos
os seus termos.

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa o aviso
contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato
Administrativo praticado pelo Agente Público.

Pelo fio do exposto e em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n.
8.666/93, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do contrato.

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a
adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios
vigente.

S.M.J.

É o parecer.

Queimadas, 29 de junho de 2022.

JOS

OAB 15713/PB

E JUNIOR

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 001/2023

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
INDICADOS PARA PERÍODO DE 02 DE JANEIRO
DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais, consoante com as disposições do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, e
atualizações posteriores;

RESOLVE

Art. 1o Nomear, para o período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023,
a Comissão Permanente de Licitação (CPL), composta dos seguintes membros

• RICARDO PEREIRA DE LIMA - Presidente. MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA - Secretaria
• ANA PAULA RAMOS BARBOSA - Membro
• JURANDIR DA SILVA - Membro
• MÁRCIA MARIA AGRA - Suplente

Art. 2o Determinar que. na ausência ou impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente
atuará como Membro.

Art. 3o Delegar competência ao presidente da comissão para:

a. Promover contatos com órgãos públicos e instituições privadas, em nome
deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e
externas;

b Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que necessário,
dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade e liberar o registro de frequência,
sempre em consonância com a Secretaria de Administração;

c. Requisitar veículos e equipamentos de qualquer outro órgão, visando o
cumprimento de tarefa inerente à CPL;

d. Requerer a Administração, a participação dos membros em treinamento
específico.

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro
de 2023.

JOSÉ CARLOS DÉ SOUSA REGO
Prefeito



A P
j, \

Município de Queimadas
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS- PB

Rua João Barbosa da Silva , 120 - Queimadas-PB Fone: (83) 3392-2276 .
iílcnôárto Oficial bo jfólumctpto

Criado pela Lei n°. 25, de 21 de Outubro de 2001

/

V
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Município de Queimadas
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB

Rua João Barbosa da Silva, 120 - Queimadas-PB Fone: (83) 3922-1225
CGC. - 08.742.264/0001 -22

A T O S D O P O D E R E X E C U T I V O

Art. 2® Ficam designados para aluarem como membros da Equipe de Apoio em
1-icitações na Modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Queimadas - PB os
servidores:

ANA PAULA RAMOS BARBOSA matrícula 619062-6
MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA matricula 620342-6
ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA matrícula 610469-0
MÁRCIA MARIA AGRA matrícula 020846-9

Parágrafo Único. Nos casos em que seja necessário conhecimento técnico específico
sobre a maléna do objeto da licitação, poderá ser convocado para integrar a equipe de apoio, pelo
menos um especialista em questão.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 001/2023

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÀO INDICADOS PARA PER ÍODO
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais, consoante com as disposições do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666, dc 21.06.93. c
atualizações posteriores;

RESOLVE:

.Art. Io Nomear, para o período dc 02 dc janeiro de 2023 a 31 de dezembro dc 2023.
a Comissão Permanente dc Licitação (CPL), composta dos seguintes membros:

• RICARDO PEREIRA DE LIMA - Presidente
• MARCELA EDUARDA MALA FARIAS DA SILVA -Secretária
• ANA PAULA RAMOS BARBOSA- Membro
• JURANDIR DA SILV A - Membro
• MÁRCIA MARLA AGRA - Suplente

Art. 3® São Atribuições do Pregoeiro:

a) credencidinenlo dos interessados;
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;
c) a abertura dos envelopes das propostas dc preços, o seu exame c a classificação

dos proponentes:
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta ou do

lance de menor preço:
c) a adjudicação da proposta de menor preço;
f) a elaboração dc ata;
g) a condução dos trabalhos da equipe dc apoio;
h) o recebimento, o exame c a decisão sobre recursos; e
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após adjudicação, à

autoridade superior, visando a homologação e a contratação.

de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO
Prefeito

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 2° Determinar que. na ausência ou impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente atuará
como Membro.

Art. 3° Delegar competência ao presideme da comissão para:

PORTARIA N° 003/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

a. Promover contatos com órgãos públicos e instituições privadas, em
nome deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e
externas;

b. Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que
necessário, dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade c liberar o registro de
frequência, sempre em consonância com a Secretaria de Administração;

c. Requisitar veículos c equipamentos de qualquer outro órgão, visando
o cumprimento de tarefa tncreute à CPI.;

d. Requerer a Administração, a participação dos membros cm
treinamento específico.

Art. 4° Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal dc Queimadas, Estado da Paraíba, cm 02 dc janeiro

de 2023

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO
Prefeito

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 002/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal. Lei
Orgânica do Município e dentais Legislações em vigor.

R E S Q L Y E

O Prefeito Constitucional do Município dc Queimadas, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Consumição Federal, Lei
Orgânica do Município e demais Legislações era vigor:

R E S Q L V E

Ari 1° - NOMEAR o senhor JOSEILTON BARROS DE CARVALHO. CPF n®

047.140.034-37. para exercer era Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do
Município de Queimadas - PB. constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar u°
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6. com os vencimentos conforme estabelecido
na refenda Lei e alterações posteriores.

Art. 2° - Compete ao Assessor de Gabinete II. a prática de todos os atos necessários
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 4" - Rcvogam-sc as disposições cm contrário.

Registrc*se. Publiquc-sc, Cumpra-sc.
Gabinete do Prefeito Municipal dc Queimadas. Fitado da Paraíba, era 02 dc janeiro

de 2023.
JOSÉ CARLOS DF.SOUSA REGO

Prefeito

II
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 004/2023

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

.Art . I" DESIGNAR para atuar como Pregoeiro em Licitações na Modalidade de
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Queimadas - PB. o servidor RICARDO PEREIRA
DE UMA. matricula n" 619600-4 e JURANDIR DA SILVA, matrícula n® 610385-5.

O Prcfeiio Constitucional do Município dc Queimadas. Estado da Paraíba, no uso
dc suas atribuições legais c considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:
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EDITAL - Licitação

LICITAÇÃO N°.00001/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
Câmara Municipal de Queimadas - PB
Riia Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
Loca do certame: Rua João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas
CEP: 58475-000- Tel: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.853.984/0001-07, doravante
denominado simplesmente ORC, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará
realizar através do Pregoeiro (a) oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 10:00 horas do dia 12 de
julho de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00001/2023, tipo
menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal n°. 001/2010, de 04 de janeiro de 2010, e subsidiariamente pela Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referencia - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações

1
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previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP
o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção única, da LC
n°. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro (a) oficial até as 10:00 horas do dia 12 de julho
de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será
realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao
Pregoeiro (a), protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima
indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua João Barbosa da Silva, 120 - Centro -Queimadas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro (a), auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2. 1.Pela Internet: www.queimadas.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro (a) gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°.
001/2010, de 04 de janeiro de 2010, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada,
que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 03 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2. prazo dc vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93;
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5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Queimadas: 1010- 01.031.1001.2002 - 3.3.90.39.99

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro (a) dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO,
devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e
contratar com o ORC.
6.4. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados do Pregoeiro (a) - Jurandir da Silva. Não sendo rigorosamente observadas as
exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado
para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro (a), sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante
abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeiro, quando for o caso, através de
um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes »para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma cm
cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
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7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeiro ou membro da Equipe
de Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases
do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
ná forma definida ne instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo
- Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123/06, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do
enquadramento na fonna da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado
a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu
representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras características se
necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos cm algarismos.
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8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações em
contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes
suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser
inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em
contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas 0 respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução,
das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e
observações pertinentes que 0 licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8.N0 caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá 0 valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que 0 licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências
não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados.
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00001/2023
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E ÇNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
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9.2.1.Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhando da cédula de identidade do titular.
9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social, em vigor da licitante, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial, acompanhado da cédula de identidade dos titulares e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretória em
exercício.
9.2.4.Decreto de autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
9.2.5.Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 (sessenta dias);
Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior a 60 (sessenta) dias, a
Comissão Permanente de Licitação poderá no ato da sessão, verificar no site oficial
www.receita.fazenda.gov.br <http://www.receita.fazenda.gov.br/>, se a situação cadastral da licitante se
encontra ATIVA.
9.2.6.Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativa à
sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto deste
Pregão.
Observação: Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
9.2.8.Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei
9.2.9.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente
ou outra equivalente na forma da lei
9.2.9.Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal, conforme alínea "a"
do art. 27 da Lei n°. 8.036/90, devidamente atualizado.
9.2.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Lete do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
9.2.11.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. T , Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à
participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.12.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
máximo 30(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
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9.2.13.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro (a) ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e
indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que
trata este item, não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro (a) ou membro da Equipe de Apoio ou
da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope
específico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrónicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério
do Pregoeiro (a) os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório,
será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no
Art. 3o, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar
nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na or<dem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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10.7.A situação de empate - fase de lances na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze)
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será
aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro (a), será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição
dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das
propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro (a) receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a
declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a
sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade c cumprimento das exigências constantes no
instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro (a) analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta
de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamcnte à de menor
valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances
verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro (a).
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado
pelo Pregoeiro (a), implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o
correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final
das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro (a) examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
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Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro (a)
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as
disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pelo Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado
vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o
caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Federal n°. 10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro (a) ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro (a), devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua João Barbosa da Silva, 120, Centro - Queimadas- PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro (a)
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, rcmetendo-o a autoridade superior do
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação
da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do
ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro (a),
revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo
contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93,
podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de validade de
sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso de o licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:
a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor cpntratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
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16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica
dévidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos
deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

19.0.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5o e 6o, da Lei 8.666/93.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e
não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.2.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local
de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado,
desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.3.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão
propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será
regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.4.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo
a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.5.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-
o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
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20.6-Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
20.7.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro (a), observados os procedimentos definidos pelo ORC.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro (a), sendo facultada ao mesmo ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o
da Comarca de Queimadas.
20.10.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.
20.11.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma
Licitante.
20.12.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Queimadas - PB, 30 de junho de 2023.

.1 DA SILVA
Pregoei
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1 Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO
COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
- PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e
especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO

COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES,

SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS;
AVISOS, ENTREVISTAS; COBERTURAS DE SESSÕES;
PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB.

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

UND QUANT

MÊS 12
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4.1. Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, 11, da Lei
8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.

5.0. MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

2 J / /
RIpA^QOLÍ^iÍENÃ DE ÀRAJt^O
Presidente ^/
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂ MARA DE VEREADORES

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P.UNITÁRIOP.TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM RÁDIO
COM AMPLITUDE MODULADA
(FM) COM ABRAGÊNCIA NO
MUNICÍ PIO DE QUEIMADAS - PB
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES, SENDO: MÊS 12
VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
INSTITUCIONAIS;
AVISOS, ENTREVISTAS;

COBERTURAS DE SESSÕES;
PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS
VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

1 5

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.



Z - —

Câmara Municipal
C;>n >wuKvi fote ít£*nj lojie

O U I M A D A S • Ml

/ de

Responsável

CNPJ

de
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE
CNPJ

LO - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V,
da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei c em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.
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NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(Identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins
do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n° 00001/2023, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00001/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
n° 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 00001/2023 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial n° 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00001/2023quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00001/2023não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0000 l /2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00001/2023não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura
Municipal de Queimadas antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e Data.
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NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respcctivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: .
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS E , PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
- RUA VEREADOR José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB, CNPJ n°
10.853.984/0001-07, neste ato representada pelo Presidente RICARDO LUCENA DE ARAÚJO,

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado no Sítio Zé Velho, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB, CPF n°
237.696.374-53, Carteira de Identidade n° 382.046 - SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado .- - - - ..., CNPJ n° , neste ato representado por .... Residente
e domiciliado na ...., - - - - ..., CPF n° , Carteira de Identidade n° ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00001/2023, processada nos termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 001/2010, de 04 de janeiro de 2010,
e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem
como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO
COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
- PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Presencial n° 00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente dc transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: .... x R$

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5o e
6o, da Lei 8.666/93.
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Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Queimadas: 1010 - 01.031.1001.2002 - 3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do An. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto «apacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Queimadas - PB, ... de de 2023.

PELO CONTRATANTE

RICARDO LUCENA DE ARAUJO
Presidente
237.696.374-53

PELO CONTRATADO
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1.029.789,08. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório.caberão recursos nos termos do Art. 109,
da I .ei Federal n°. 8.666/93c suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente dc Licitação, Rua João Barbosa da Silva.120- Centro - Queimadas - PB, no horário das 08:0()

as 12:00 horas dos dias úteis.Telefone: (083) 33922276. E-raail Iicitacaopmqueunadas2017@gmaiL.com
Queimadas - PB. 19 de junho dc 2023

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão

Câmara Municipal
de Queimadas

LICITAÇÃO
C ÂM ARA Ml MC IPAI. DE QltF.IMAOVS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. V MOI /2«23

A Câmara Municipal dc Queimadas - PH. atravésda Preguem»abaixo transcrito Iorna publico q.
rctih /ar jt ravesdo Pregoem»Oficial e Iquipe dc Apoio,sediada na Rua João Harhovi daSilva.120 -Cen¬
tro- QiacmiinLr- PB. as IO OO bc»rasdoUM 12 dc julhode 2023. nunlalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: CO.N TRAI AÇÃO DE EMPRESA E8PEC1AL1ZADA EM RÁDIOCOM
AMPUTO DE MODI L\DA < KM) C OM ABRAGÈNCIA NO Ml NIC ÍPIO DE Ql ElMADAS •

PB PARA Dl\ l LKAÇÀO DOS AIOS OH< IAIS DA CÂMARA DE \ EREADORES. Recursos
preverto* i*i orçamento ugenle I andamento legai I ci federal n*' 10 52UTJ2 Informações nohorano
tl 00 o»|Mio horfri <U»\ dias utcis. no endereço supracitado. Telefone: (WH 33922276. k-rnail
lifcw^4<»pmquemuU»s2(H 7wr gmail .com hdital trww,lee pb.gov hr.

Queimadas - PU. 30 dc junto dc 2023
.11 R AN Dl K DA SILVA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal I
de Juazeirinho

I LICITAÇÕES |
PREFEITURA MUNICIPAL DE JU AZEJRJNHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00028/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Praça Pre¬
sidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB. às 09:30 IIORAS DO DIA 18 DE JULHO DE
2023. licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, objetivando contratações futuras,
para. SISTEMA REGISTRO DF. PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PRE¬
FEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal . Decreto
Federal n° 7.892/13;Decreto Municipal np 005-A/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 3382-1234. E-mail: licitacaojua7einnho2022tSgmail.com. Editai :
www.juazcirinho.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br. podendo ser solicitado também pelo c-mail indicado.

Juazeirinho - PB.30 de Junho dc 2023
LRINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESULTADO HABILITAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N’ 00001/2023

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM
FINS ECONÓMICOS OU FILANTRÓPICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS
ESPECIALIDADES CLÍNICOGERAL, OBSTETRA, CIRURGIÃOGERALE ORTOPEDISTA,.ATEN¬
DENDO AS NECESSIDADES DO HOSPITALOU SAMU,NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB
LICITANTES HABILITADOS:12 SERVIÇOS SAUDE LTDA-CNPJ: 35.996.035/0001-07, LICITAN¬
TES INABILITADOS:A empresa BS ORTOTRAUMA PARAÍBALTDA- CNPJ: 46.172.158/0001-40,
deixou de atender aos seguintes itens do presente edital: Item 3.1.1.3, apresentação incompleta do Ato de
Consumição da empresa, item 3.1.1.1, não apresentação da Carteira de Identidade do representante legal
da empresa, item 3.1.3.1/3 1.8 Apresentação da Prova de Regularidade de Inscrição da Pessoa Jurídica
no CRM-PB, da empresa vencida cm 06/05/2023 c a empresa não atendeu ao item 4 e 6, do termo dc
referência anexo I.onde o mesmo não apresentou a quantidade minima de médicos, desta forma a mesma
não atendeu os requisitos do edital para crcdenciamenlo no referido processo. A empresa HSM2 NE 3
SERVtCOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 31.627.627/0001-09. deixou de atender aos seguintes itens do
presente edital: 2.4.8, visto que a empresa apresentou como médicos de seu quadro clinico, pertencentes
também a outras empresas, dando assim incompatibilidade dc carga heraria. Item 3.1.3.1/3.1.8 Apresen¬

tação da Prova dc Regularidade de Inscrição da Pessoa Jurídica no CRM-PB, da empresa vencida em
07/05/2023. desta forma a mesma não atendeu os requisitos do edital para credenciamcmo no referido
processo. Dos atos decorrentes do procedimento licitaipno. caberão recursos nos termos do Art. 109,
da Lei Federal ti°. 8.666- 93 e suas alterações, mim prazo dc 05 (cinco) dias. Comunica-sc que, cm não
havendo interposição dc recursos,dentro do prazoestabelecido o processo será homologado. Informações ,

no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado Telefone: (83) 3382-1234.
F.-mail: licitacaojuazcirinho2022@gmaiI.com

Juazeirinho - PB. 30 de Junho de 2023
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Presidente da Comissão

Diário Oficial

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÕES |
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° IN00009/2023

Nos termos dos elementos constantes da rcspcctiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob¬
servado o parecer da Assessona Jurídica, referente a Incxigibtlidadc dc Licitação n" IN00009/2023, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAEXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃODE SHOW.ARTÍSTICO
MUSICAL DA ATRAÇÃO “ VINÍCIUS MENDES” PARA AS FESTIVIDADES ROTA CULTURAL
CAMINHOS IX) FRIO 2023 NESTE MUNICÍPIO; RATIFICO o correspondente procedimento e AD¬
JUDICO o seu objeto a: MX PRODUCOES MUSICAIS EIRELI - RS 18.000.00.

Areia - PB, 22 de Junho de 2023
RINALDO BANDEIRA DA SILVA COSTA

Secretário de TXirismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREI A

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE V IN00012/2023

Nos termos dos elementos constantes da respecUva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob¬
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigíbihdade de Licitação n° IN00012/2023, que
objetiva: CONTRATAÇÃO Dt PESSOA JUR ÍDICA PARA APRESENTAÇÃO DE RECITAL SOLO
DF POEMAS AUTORAIS DF.“ JESSIER QUIR1NO” PARAAS FESTIVIDADES ROTA CULTURAL
CAMINHOS DO FRIO 2023 NESTE MUNICÍPIO: RATIFICO o correspondente procedimento e AD¬

JUDICO o seu objeto a: J Q. DE ARAUJO- PRODUCOES - RS 19.000.00
Areia - PB, 29 dc Junho de 2023

RLNAI.nO BANDEIRA DA SILVA COSTA
Secretário dc Turumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE V 1NOOOI3/2023

Nos termos dos elementos constantes da rcspcctiva Exposição dc Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da Assessona Jurídica, referente a Incxigibilidade de Licitação n° IN0Ó0 I 3/2023,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA APRESENTAÇÃO DE RECITAL E
OFICINADE CORDEL PARA AS FESTIVIDADES ROTA CULTURALCAMINHOS IX) FRIO 2023
NESTE MUNICÍPIO: RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANNE
RAROLYNNE SANTOS DE NEGREIROS 07566418459 - R$ 2.000.00.

Areia - PB. 29 de Junho de 2023
RINALDO BANDEIRA DA SILVA COSTA

Secretário de Tú riamo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA V DV00030/2023

Nos termos dos elementos constantes da respective Exposição dc Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessona Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00030/2023. que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO DE EQIJIPAMEMOS
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a. 50.535.753 TIOGO RAFAEL SANTANA
DA SILVA - RJ 13.200,00; AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIOS LTDA - RS 37.200.00

Areia - PB, 22 dc Junho de 2023
ALCIDES PEREIRA DE MELO FILHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS V 00004/2023

OBJETO: PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - RUAS PROJETADA A E C,
DISTRITO DE CEPILHO NO MUNICÍPIO DE AREIA PB
LICITANTES HABILITADOS: AJCL CONSTRUCOES EIREI.1 - C'NPJ: 42.509.997/0001-50:ANCORA
CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 44.459 047 0001-93; APN CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI
- CNPJ: 08.317.848/0001-50:E.P.S.SERVIÇOSDE CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 34.235.824/0001-
62; LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS JUNIOR - CNPJ: 32.203.652/0001-10; RM CONSTRUCAO
LTDA - CNPJ 46.695.850 0001-52: habilitadas por terem atendido as exigências do Edital.
LICITANTES INABILITADOS: A empresa A L PAULINO - CNPJ: 46 694 664, 0001-07 não atendeu
ao disposto nos itens 8.2.1. 8.2.10 e 8.3.2 do Edital A empresa ALLN CONSTRUCOES E ENGENHA¬
RIA LTDA - CNPJ: 36.427.158/0001-90 não atendeu ao disposto no item 8.3.2 do Edital. A empresa
CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE LTDA - CNPJ: 10.744.571/0001-94 não atendeu ao
disposto no item 8.32 do Edital. A empresa G S CONS TRUTORA LTDA - CNPJ: 29.108.309/0001-81
nãoatendeu ao disposto nos itens 8.2.1 c 8.2.10 do Edital. A empresa HUMAITA CONSTRUCOES LTDA- CNPJ: 40.628.974/0001-39 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10 e 8.32 do Edital A empresa JGM
CONSTRUTORA LTDA- CNPJ: 28.697.127/0001-20 não atendeu ao disposto no item 8.2.10 do Edital.
A empresa L F C CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 48.959.354/0001-94 nãoatendeu ao disposto nos itens
8.2.10 e 8.3.2 do Edital A empresa MONTEIRO ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 47.918.526/0001-19
não atendeu ao disposto no item 8.3.3 do Edital. A empresa PREMIUM CONSERVADORA E CONS¬
TRUCOES EIRELI - CNPJ: 19.045.361 0001-82 não atendeu ao disposto nas itens 8.2.13 e 8.3.2 do
Edital.. A empresa ROBERTO PONTES MEDEIROS GAUDENCIO •CNPJ. 17.055.353/0001-91 não
atendeu ao disposto no item 8.3.3 do Edital.

João Pessoa - Sábado, 01 de Julho de 2023
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m Tribunal de Contas do Estado da Paraíba <©>
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2023 ás 08:01:14 foi protocolizado o documento
sob o N° 71350/23 do Aviso da Licitação n° 00001/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Câmara Municipal de Queimadas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrónicos encaminhados por
Ricardo Pereira de Lima.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Queimadas
Número da Licitação: 00001/2023
Modalidade: Pregão Presencial (Lei N° 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA
DE VEREADORES.
Data do Ato: 01/07/2023
Data e Hora do Certame: 12/07/2023 10:00:00
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação
Edital da Licitação Sim e3c408329dc2d3b365c506bd88efb5e9

João Pessoa, 04 de Julho de 2023

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

peto Regimento Interno alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrónico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 71350/23. Data: 04/07/2023 08:01. Responsável: tramita.
Impresso por rlima20 em 04/07/2023 08:01. Validação: 4414.D913.B22C.FEEB.1FD0.3EB5.B077.54FA.
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1JÈL CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

Câmara Municipal
(«8 Vweodc» Getfnt ieona lop*

Q U E I M A D A S - P B

Rua Vereador José Anchieta
Pachú, 03, Loteamento

Correia Lima II - Queimadas -
PB.

CEP.58475-000

FONE: (83) 33392-1242

ÍS'

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.° 00I /2023/CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023

CREDENCIAMENTOS

Comissão Permanente de Licitação
Portaria n°. 001/2023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.171.483/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/10/1997

NOME EMPRESARIAL
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

TÍTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
63.91-7-00 - Agências de notícias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
Não informada

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

CEP BAIRRO/DISTRITO
58.150-000 CENTRO

ENDEREÇO ELETRÓNICO

NÚMERO
2

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
POCINHOS

UF
PB

TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 11/07/2023 às 14:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

^ S’

CNPJ: 02.171.483/0001-12
NOME EMPRESARIAL: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

UBIRATAN ARAUJO CIRNE
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

GILDETE DA SILVA JACINTO CIRNE
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 11/07/2023 às 14:31 (data e hora de Brasilia)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CiRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contraio, UBIRATAN ARAUJO

CIRNE, brasileiro, casado, publicitário residente e domiciliado nesta cidade de Pocinhos,

portador da cédula de identidade nB 724 013, C P F 204 941 144-87 e GILDETE DA SILVA

JACINTO CIRNE, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Pocinhos,

portadora da cédula de identidade nv 1.202.692, CPF ns 314 862 824-15, têm justo e

contratado organizar e constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que

será regida pelas cláusulas seguintes

CLÁ USULA PRIMEIRA A sociedade girará sob a denominação social de

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA , com sede a rua Getulio Vargas, N* 2, nesta

cidade de Pocinhos

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tem por objetivo a prestação de

serviços publicitários e promoções de eventos. Podendo abrir escritório ou filial em qualquer

cidade do Pais O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social é de RS 5.000,00 (Cinco mil

reais) cuja integralização será em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do presente

contrato A distribuição do capital social será a seguinte: O socio Ubiratan Araújo Cime

integraliza uma cota de capital no valor de RS 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) e a sócia

Gildete da Silva Jacinto Cime integraliza uma cota de capital no valor de RS 2 500,00 ( Dois

mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA QUARIA A responsabilidade dos sócios é limitada a

importância total do Capital Social

CLÁ USULA QUINTA A gerência da Sociedade será exercida pelo sócio

GILDETE DA SILVA JACINTO CIRNE, isoladamente, em todos os atos da vida da

sociedade A título de pró-labore, a mesma perceberá o permitido pela Legislação do Imposto

de Renda

1
f f — — -



(Continuação do Contrato de Constituição de Orne Publicidade e Eventos LTDA.)

5 0

PARÁGRAFO PRIMEIRO A 31 de dezembro de cada ano sera
procedido o Balanço Geral Findo o exercício social, é levantado o Balanço Geral com a

Demonstração de Lucros ou Prejuízos apurados, os quais serão distribuídos entre os sócios, na

proporção da cota de capital de cada sócio

CLÁUSULA SEXTA Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não
estão incursos em crimes que os impeçam de exercer atividade mercantis

CLÁ USULA SÉTIMA O falecimento ou retirada de algum dos sócios a
sociedade se dissolverá Em qualquer das ocorrências previstas, proceder-se-a um balanço

geral dentro de no máximo, 30 (trinta) dias apartir da data de falecimento ou retirada, quando

então serão apurados os haveres dos sócios ou de seus legítimos herdeiros, A apuração será
feita de conformidade com as cotas de cada um dos sócios

CLÁ USULA OITAVA Os casos omissos serão regulados pelo Decreto nw
3 708, de 10 de janeiro de 1919 e em outras disposições legais

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam os efeitos
desejados

Pocinhos, 25 de agosto de 1997

Marlise Sales de AraujoTarias
C.PF 646 331 794 - 20

4'
C P F 008 868 234 - 04
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PUBLICIDADE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando
civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

E PUBLICIDADE E EVENTOS
UBIRATAN ARAUJO CIRNE

DE E EVENTOS LTDA

Pocinhos - PB, 12 de Julho de 2023.

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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PUBLICIDADE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

COTURITÉ

5 ^

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.
UBIRATAN ARAUJO CIRNE, empresário, brasileiro, casado, portador do RG n° 704.013 SSP/PB,
inscrito no CPF n° 204.941.144-87, como representante devidamente constituído de CIRNE
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no
item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n° 0001/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art.

^ 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 foi elaborada de maneira independente
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Presencial n° 0001/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 0001/2023 não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Queimadas
antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

Cl E PI BLICI

Pocinhos-PB, 12 de Julho de 2023.

EÍEVENTSTLTDA
UBIRATÃN ARAUJO CIRNE

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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PUBLICIDADE
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.
O proponente acima qualificado declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da
Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Pocinhos- PB, 12 de Julho de 2023.

CIÇNE PUBLICIDADE^EVENTOS LTDA
UBIRATAN ARAUJO CIRNE

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000



PUBLICIDADE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

DECLARAÇÃO DE ME/EPP- LC 123/06

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E PARA SERVIR DE PROVAS
' JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB e a quem possa interessar, que a Empresa

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 02.171.483/0001-12,
com sede a Rua Getulio Vargas, 17, Bairro Centro, Pocinhos/PB, CEP 58.150- 000, sob as penas da
lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa - ME, na forma prevista no art. 3o da
Lei Complementar n.123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4o, podendo,
assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei
complementar.

Pocinhos- PB, 12 de Julho de 2023.

TÉ SANTOS

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000



* CRCPB
CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE
DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : TERCIO HERMINIO SANTOS
REGISTRO : PB-007739/0-3
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : ***.852.634-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 11/07/2023 as 15:36:59.
Válido até: 09/10/2023.
Código de Controle: 7599.4635.9193.6241.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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OUTORGANTE:
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, firma estabelecida na Rua Getulio Vargas, n° 17, na
cidade de Pocinhos - Paraíba, inscrita no CNPJ sob n° 02.171.483/0001-12, neste ato representado

por seu sócio gerente GELDETE DA SILVA JACINTO CIRNE, brasileira, casada, empresaria,

CPF n° 314.862.824-15, Cédula de Identidade n° 1.202.692 SSDS-PB, residente e domiciliada na
Rua Papa João XXIII, n° 255, Ap. 802, Jardim Paulistano, Campina Grande -Paraíba.

OUTORGADO:

UBIRATAN ARAUJO CIRNE, brasileiro, casado, jornalista, CPF n° 204.941.144-87, Cédula de

Identidade n° 724.013 SSP - PB, residente e domiciliado Rua Papa João XXIII, n° 255, Ap. 802,

Jardim Paulistano, Campina Grande -Paraíba.

OBJETIVO e PODERES:
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu
bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da outorgante em
licitações públicas, assinar quaisquer documentos necessários a sua participação, concordar com
todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las,

receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos

necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador com poderes ad judicia e
substabelecer cçínróu sem reserva de poderes.

V\*' Pocinhos-PB, 11 de Julho de 2023.

-kx&í jrvttP
SfcSES!"* CURNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

GILDETE ARAUJO CERNE
Sócia Gerente CARTORIO DO ONICO OFICIO

'•«uAinho - 48 -
&

Ru» C8n.,o Joio cuíinh.
"cf®E Dft'siL’v^jftCINT^ CIRNC*

gW •Wlftib ^ SOU»
Rí)A: GETULIO VARGAS, 17 .flffiSSSrfS6?*-

*»(*) ^1*

Vim*

Ju» .br

0% í

POCINHOS - PB, CEP: 581 ^ ' mm
¥
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Câmara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.° 001/2023/CPL

v
_
V

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023

PROPOSTAS DE PREÇOS

Ruo Vereador José Anchieta
Pachú, 03, Loteamento

Correia Lima II - Queimadas- PB.
CEP.58475-000

FOME: (83) 33392-1242
•

JHL Comissão Permanente de Licitação
Portaria n°. 001/2023

Lic/taçóes
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Proposta de Preço

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM)
COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, MÊS 12 R$ 3.700,00 R$ 44.400,00
SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
INSTITUCIONAIS;
AVISOS, ENTREVISTAS; COBERTURAS DE
SESSÕES; PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADAS - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 44.400,00 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)

PRAZO-Conforme o Item 5.0
PAGAMENTO-Conforme o Item 18.0
VALIDADE DA PROPOSTA - Conforme o Item 8.0

IRNE PI BLICfbÂDE E EVENTO^LTDA
02.171.483/0001-12./71,

Pocinhos - PB, 12 de Julho de 2023.

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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ENVELOPE
PROPOSTA DE PREÇO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12 r̂



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

Câmara Municipal
QU ( • M A DAt > M

Pachú,03, Loteamento
Correia Uma II - Queimadas

- PB.
CEP. 58475-000

FONE: (83) 33392-1242

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.°001/2023/CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2023

DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Portaria n°. 001/2023
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CiRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato, UBIRATAN ARAUJO

CIRNE, brasileiro, casado, publicitário residente e domiciliado nesta cidade de Pocinhos,

portador da cédula de identidade n® 724 013, C.P.F. 204 941 144-87 e GILDETE DA SILVA

JACINTO CIRNE, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Pocinhos,

portadora da cédula de identidade n8 1.202.692, CPF n9 314.862 824-15, têm justo e

contratado organizar e constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que

será regida pelas cláusulas seguintes

CLÁ USULA PRIMEIRA A sociedade girará sob a denominação social de

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA , com sede a rua Getulio Vargas, Ne 2, nesta

cidade de Pocinhos

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo a prestação de

serviços publicitários e promoções de eventos. Podendo abrir escritório ou filial em qualquer

cidade do Pais O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social é de R$ 5 000,00 (Cinco mil

reais) cuja integralização será em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do presente

contrato A distribuição do capital social será a seguinte O sócio Ubiratan Araújo Cime

integraliza uma cota de capital no valor de R$ 2.500,00 ( Dois mil e quinhentos reais) e a sócia

Gildete da Silva Jacinto Cime integraliza uma cota de capital no valor de R$ 2 500,00 ( Dois

mil e quinhentos reais)

CLÁ USULA QUARTA A responsabilidade dos sócios é limitada a

importância total do Capital Social

* CLÁ USULA QUINTA A gerência da Sociedade será exercida pelo sócio

GILDETE DA SILVA JACINTO CIRNE, isoladamente, em todos os atos da vida da

sociedade A titulo de pró-labore, a mesma perceberá o permitido pela Legislação do Imposto

de Renda

, ^ CONFERE COM ORIGINAI
DATA: ' ).] j ÔT /i31.- DATA : '7.2 '



(Continuação do Contrato de Constituição de Cirne Publicidade e Eventos LTDA.)

PARÁGRAFO PRIMEIRO A 31 de dezembro de cada ano sera

procedido o Balanço Geral Findo o exercício social, é levantado o Balanço Geral com a
Demonstração de Lucros ou Prejuízos apurados, os quais serão distribuídos entre os socios, na

proporção da cota de capital de cada sócio

CLÁUSULA SEXTA Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não
estão incursos em crimes que os impeçam de exercer atividade mercantis

CLÁ USULA SÉTIMA O falecimento ou retirada de algum dos sócios a

sociedade se dissolverá. Em qualquer das ocorrências previstas, proceder-se-a um balanço

geral dentro de no máximo, 30 (trinta) dias apartir da data de falecimento ou retirada, quando

então serão apurados os haveres dos sócios ou de seus legítimos herdeiros, A apuração será
feita de conformidade com as cotas de cada um dos socios

CLÁUSULA OI TAVA: Os casos omissos serão regulados pelo Decrelo n“
3.708, de 10 de janeiro de 1919 e em outras disposições legais

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam os efeitos

desejados

Pocinhos, 25 de agosto de 1997

Ubiratan Araújo t ime
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.171.483/0001-12 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

15/10/1997
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
63.91-7-00 - Agências de notícias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
Não informada

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
********

CEP
58.150-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
POCINHOS

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/07/2023 às 14:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

G8

CNPJ: 02.171.483/0001-12
NOME EMPRESARIAL: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: UBIRATAN ARAUJO CIRNE
Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

GILDETE DA SILVA JACINTO CIRNE
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA,acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 11/07/2023 às 14:31 (data e hora de Brasília)
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

MINISTÉRIO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 d& outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:26 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: E4C4.21F3.71E4.8A65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZm

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: E121.EEEE.D8AB.D20C Emitida no dia 20/06/2023 às 08:58:39

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 02.171.483/0001-12
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Divisão da Receita e Cadastro Imobiliário

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome do Requerente

Rua Getúlio Vargas, 17, Centro
Endereço (Rua, Número e Bairro)

xxxxxxxxxx XXXXXXXXXX
Profissão Est. Civil

02.171.483/0001-12 45.00.097
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Finalidade: DIVERSOS FINS.

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas tributárias relativas ao
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas a posteriori. Ê CERTIFICADO que não constam, até
esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições municipais administrados por esta
Diretória.

Esta Certidão não quita débitos inscritos em divida ativa do município.

VáLIDA POR 90 (noventa) DIAS Pocinhos -PB, 22 de maio de 2023

EVANDILSON DA
CUNHA

•NOBREGA:02593137428

Assinado de forma digital por
EVANDILSON DA CUNHA
NOBREGA:02593137428
Dados: 2023.05.22 12:29:27
-03'00'

EVANDILSON DA CUNHA NOBREGA
FISCAL DE TRIBUTOS

Port. 592/2008

CNPJ 08.741.688/0001-72
Rua Cónego João Coutinho, 19 - Centro

CEP: 58150-000 - Pocinhos -PB • Fone: (83) 3384.1247
Site: www.pocinhs.pb.gov.br • E-Mail: prefeiturapocinhospb@gmail.com

$
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CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.171.483/0001-12

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

RUA GETULIO VARGAS 2 0 / CENTRO / POCINHOS / PB / 58150-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061504020961407508

Informação obtida em 20/06/2023 09:01:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

* 4*
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.171.483/0001-12
Certidão n°: 28312053/2023
Expedição: 20/06/2023, às 08:59:44
Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.171.483/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sogescdes: çrKjcStst.
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. T inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando
civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Pocinhos-PB, 12 de Julho de 2023.

ENTOS LI
UBIRATÁN ARAUJO CIRNE

ÉVUBLICK&ADE E EVENTOS LTDA

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

[ Cf lTURITE
104 1

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.
UBIRATAN ARAUJO CIRNE, empresário, brasileiro, casado, portador do RG n° 704.013 SSP/PB,
inscrito no CPF n° 204.941.144-87, como representante devidamente constituído de CIRNE
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no
item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n° 0001/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 foi elaborada de maneira independente
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0001/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 0001/2023 não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Presencial n° 0001/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 0001/2023 não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Queimadas
antes da abertura oficial das propostas; e

í) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

E PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
UBIRATAiy ARAUJO CIRNE

Pocinhos- PB, 12 de Julho de 2023.

z
RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO

POCINHOS - PB, CEP: 58150-000



PUBLICIDADE
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.
O proponente acima qualificado declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da
Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no

w respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Pocinhos- PB, 12 de Julho de 2023.

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12

DECLARAÇÃO DE ME/EPP- LC 123/06

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E PARA SERVIR DE PROVAS
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - PB e a quem possa interessar, que a Empresa
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 02.171.483/0001-12,
com sede a Rua Getulio Vargas, 17, Bairro Centro, Pocinhos/PB, CEP 58.150- 000, sob as penas da
lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa -ME, na forma prevista no art. 3o da
Lei Complementar n.123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4o, podendo,
assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei
complementar.

7A.>
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

02.171.483/0001-12

TERCIOcMTNTOS
CRC 7.739 RB

Pocinhos-PB, 12 de Julho de 2023.

RUA: GETULIO VARGAS, 17 - CENTRO
POCINHOS - PB, CEP: 58150-000
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : TERCIO HERMINIO SANTOS
REGISTRO : PB-007739/0-3
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : ***.852.634-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 11/07/2023 as 15:36:59.
Válido até: 09/10/2023.
Código de Controle: 7599.4635.9193.6241.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

, contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: pfkw.lVLk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

a E

a

CERTIDÃO NEGATIVA
EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: OJTJ.hggw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios
comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

D. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: Zq3a.PZHZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,

^
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 3ShZ.ku7D. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2o grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 1MjHfEy+ Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. s



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

GABINTE

ATESTADO DA CAPACIDADE

Atesto para os devidos fins, a quem possa interessar, que a empresa CIRNE t

PUBLICIDADE E EVENTOS LTD, inscrita no CNPJ: 02.171.483/0001-12, situado à

Rua: Getulio Vargas, 17 - Centro, Pocinhos - PB; CEP: 58.150-000; Prestou serviços
ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (AM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, SENDO: VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS; AVISOS, ENTREVISTAS; COBERTURAS DE

SESSÕES ESPECIAIS E OUTRAS. Atestemos que os compromissos assumidos pela

empresa, foram cumpridos satisfatoriamente, quanto à qualidade das matérias veiculadas,

nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente, mantendo seu

lado moral, ético e profissional esta referida empresa.

Pocinhos 30 de Abril de 201°



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ

GABINTE DO PRESIDENTE

ATESTADO DA CAPACIDADE

4

Atesto para os devidos fins, a quem possa interessar, que a empresa CIRNE
PUBLICIDADE E EVENTOS LTD, inscrita no CNPJ: 02.171.483/0001-12, situado à
Rua: Getulio Vargas, 17 - Centro, Pocinhos - PB; CEP: 58.150-000; Prestou serviços
ESPECIALIZADO EM RÁDIO COM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, SENDO: VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS; AVISOS, ENTREVISTAS; COBERTURAS DE
SESSÕES ESPECIAIS E OUTRAS. Atestemos que os compromissos assumidos pela
empresa, foram cumpridos satisfatoriamente, quanto à qualidade das matérias veiculadas,

nada constando em nossos arquivos que desabone comercial ou tecnicamente, mantendo seu
lado moral, ético e profissional esta referida empresa

Puxinanã-PB, 28 de Dezembro de 2018.

PRESIDENTE



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ, Inscrita no CNPJ sob o
n° 09.001.744/0001-03, situada a Av. 28 de Janeiro, 20, Centro, Puxinanã -
PB, ATESTA, para os devidos fins que a empresa CIRNE PUBLICIDADE E
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.171.483/0001-12, situada a
Rua Getulio Vargas, 02, Centro, Pocinhos - PB, prestou serviços abaixo
especificados, em plenas condições de uso.

EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM FREQUÊNCIA
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ - PB,
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
INSTITUCIONAIS, AVISOS, ENTREVISTAS, DIVULGAÇÕES DE AÇÕES
DAS SECRETAREIAS E DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

TERCIO HERIVHNIQ SANTOS
SecretófoíIft̂ raflliSão

Puxinanã - PB, 17 de Março de 2020

Secretário de Administração
Puxinanâ-Pg/

Av. 28 de Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã- Pt
Cep. 58.115-000 Fone (83) 3380-100',
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
CÍVEL DE 2o GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 02.171.483/0001-12
Razão Social: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

Certidão emitida às 15:14 de 11/07/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS. '

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: +tCipavt. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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ENVELOPE
HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2023
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PROPONENTE:CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.171.483/0001-12
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ATA «01 - PREGÃO PRESENCIAL N° 0001/2023

Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos procedimentos relativos à licitação acima indicada,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁ DIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM)
COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA
CÂMARA DE VEREADORES. Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, utilizando-
se do seguinte meio de divulgação: Jornal A União - 01/07/2023; Diário Oficial do Estado - 01/07/2023. Licitante cadastrado
neste processo: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - CNPJ: 02.171.483/0001-12. Às 10:00 horas do dia 12/07/2023,
reuniu-se o Pregoeiro e F.quipe de Apoio, designada pela Portaria n° 002/2023 de 02/01/2023, composta pelos servidores:
nrPAMnip n A CíT \/ A . Pr»»»»,' - MAom A cniiADnA NAAIA PARTAC ri A em VA _ a»

convocatório, o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento dos interessados. Licitante qualificado a participar
desta reunião: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - Representante: UBIRATAN ARAUJO CIRNE. CPF n°
204.941.144-87. Em seguida foram identificados os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação do licitante
devidamente qualificado, abrindo-se o envelope Proposta de Preços o qual teve seu conteúdo rubricado pelo presente. Analisada
a proposta, passou a informar: O licitante apresentou proposta, no aspecto formal, em consonância com as exigências do
instrumento convocatório. Procedeu-se o registro de preços apresentados, a divulgação da classificação da proposta e a
convocação do licitante, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório, para a apresentação dos lances.
Posteriormente deu-se continuidade a fase em que foram efetuados e devidamente registrados no correspondente Histórico da
Ata, os respectivos lances verbais. Após a conclusão e divulgação do resultado desta etapa foi aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação apenas do licitante vencedor, o qual teve seu conteúdo devidamente rubricado. Analisados os
elementos o Pregoeiro passou a informar: O licitante melhor colocado na fase de lances verbais foi habilitado. Considerado o
valor apresentado pelo licitante, as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento
convocatório, ao final da sessão, produziu-se o seguinte resultado: Licitante vencedor e respectivo valor total da contratação:
CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - Valor: RS 44.400,00. Os valores unitários, constantes da proposta e lances
apresentados, bem como o resultado do certame com a devida classificação, estão demonstrados no respectivo Mapa de
Apuração, que fica fazendo parte integrante desta Ata, independente de transcrição. Facultada a palavra: nenhuma observação
foi feita. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Ata.que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL N” 0001/2023

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos procedimentos relativos à licitação
acima indicada, que objetiva:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES.

1.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

Registrados os valores ofertados por cada proponente, e consideradas inicialmente as observações apontadas e os critérios
definidos no respcctivo instrumento convocatório, antes da etapa competitiva - fase de lances verbais produziu-se o seguinte
quadro:

- CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA.
Item(s): 1; Valor: RS 44.400.00.

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS
CPF/CNPJ Participantes Valor

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM R ÁDIO C OM AMPLITUDE MODULADA ( FM) COM
VBR AGÊNCIA NO MUNIC Í PIO DF. QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS D \

CÂMARA DE VEREADORES. SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS: AVISOS,

ENTREVISTAS; COBERTURAS DE SESSÕES; PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS VEREADORES DA CÂ MARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS- PB.

0 02.171.483/0001-12 CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA 3.700,00

3.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP

- Não há registro.

4.0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

4.1 - Valor:
- Não há registro.

4.2 - Quantidade:
- Não há registro.

5.0 - DO RESULTADO FINAL

Considerados os valores apresentados por cada licitante, as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no
instrumento convocatóriô, ao final desta sessão, produziu-se o seguinte resultado:

Licitante vencedor, item correspondente e respectivo valor total da contratação:
- CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 02.171.483/0001-12.
ltem(s): 1.
Valor: R$ 44.400,00.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 001/2023/CPL
Pregão Presencial: 001/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

JURANDIR DA SILVA, Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Queimadas - PB, cujos poderes
lhes são conferidos por lei;

1 - Após a análise e julgamento da proposta conforme Processo Administrativo 001/2023, Pregão
Presencial 001/2023, certificando a inexistência de recurso;

2 - Considerando que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal n°
10.520/00, e n° 8.666/93 e posteriores alterações bem como no Decreto Municipal 001/2010;

RESOLVE:

ADJUDICAR em favor de: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - CNPJ: 02.171.483/0001-12, o
valor global de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), conforme itens, conforme quadro
de resultado da adjudicação:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM)
COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.
SENDO: VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS
INSTITUCIONAIS; AVISOS, ENTREVISTAS;
COBERTURAS DE SESSÕES; PROGRAMAÇÃO
DIÁRIA DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEIMADAS-PB.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

MÊS 12 3.700,00 44.400,00

Total: 44.400,00

Encaminho a presente adjudicação ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Queimadas - PB, para adotar
as providências necessárias, se for o caso, quanto à homologação do resultado do Pregão n° 001/2023, após
parecer da Assessoria Jurídica da Câmara, quanto à legalidade do presente procedimento.

Queimadas - PB, 12 de julho de 2023.

JJURANOTR3*A SILVA
! Bíegoeiro Oficial

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Memorando Intemo-CPL n°. 001/2023

Queimadas- PB, 12 de julho de 2023.
À
Assessoria Jurídica da Câmara.

Assunto: Apreciação do Processo Administrativo n°. 001/2023.

Em cumprimento as determinações contidas no Art. 38 incisos VI. da Lei Federal 8.666/93, c/c
o art. 21 incisos VI do Decreto Federal n°. 3.555/2000 e art. 30 incisos IX do Decreto Federal n°. 5.450/2005,

Decreto Municipal n°. 001/2010 c legislações correlatas. Submeto a Vossa Senhoria. o Processo Administrativo
em epígrafe, na modalidade Pregão Presencial autuado com o n°. 001/2023. para que seja emitido o devido
PARFÍCHR JURÍDICO, quanto ao atendimento da legislação pertinente.

Atenciosamente

RICARDO í A DE LIMA
Presi CPL

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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PARECER JURÍDICO

Expediente: Processo Administrativo n°. 001/2023
Origem: Comissão Permanente de Licitação

EMENTA: Pregão Presencial n°. 001/2023. Cumprimento de
exigências legais no procedimento de licitação. Licitação apta à
homologação.

Para exame e parecer desta assessoria jurídica, o Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Queimadas - PB remeteu o Processo Administrativo cpigrafado, versando sobre licitação pública na modalidade
pregão, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB
PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

A Constituição Federal exige licitação prévia para as contratações da Administração Pública,
em observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

A Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, regulamenta o art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública, e a modalidade
Pregão é regulamentada pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decretos Federais n°.s 3.555/2000, 5.450/2005,
5.504/2005 e Decreto Municipal n°. 001/2010 e legislações correlatas.

A matéria é trazida à apreciação jurídica com amparo no art. 38, inc. VI, da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

O objeto de o presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais realizados na fase
externa da licitação.

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos insanáveis, o parecer
recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos específicos glosados. Havendo
irregularidades sanáveis, o processo segue a Comissão de Licitação para corrigir as não-conformidades,
retomando ao Jurídico quando as exigências forem integralmente cumpridas. Havendo descumprimento de
condições de menor relevância, o parecer pela homologação será condicional à correção/preenchimento dos
elementos apontados como insuficientes, sendo o caso. Poderão ser feitas, ainda, recomendações a serem
observadas nos certames vindouros.

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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Compulsando os autos, verifico que os atos da Comissão de Licitação se afeiçoam ao
ordenamento jurídico, contendo o procedimento os documentos essenciais à classificação da licitante vencedora
e habilitada.

Concluo, então, que foram atendidas as prescrições legais, não havendo mácula invalidaste do
presente procedimento licitatório1.

Considerando o exposto e a conclusão retro, opino pela homologação do certame2.

Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.

Queimadas-PB, 13 de julho de 2023.

SE MU ULO FRE
Procurac

\ OAB 1

DUARTE JUNIOR
r Jurídic 3

13/PB7

1 A analise constante no parecer é jurídico-formal.
2 No caso, o parecer recomenda a homologação no que se refere ao controle de legalidade, vez que o controle de
mérito é ato discricionário do Presidente (juízo de oportunidade e conveniência)

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

3 T

Processo Administrativo: 001/2023/CPL
Pregão Presencial: 001/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE
MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES.

RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, Presidente Constitucional da Câmara Municipal
de Queimadas- PB, cujos poderes lhes são conferidos por lei;

1 - Considerando que o Processo Licitatório n° 001/2023, na Modalidade Pregão
Presencial n°. 001/2023, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA
NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA
CÂMARA DE VEREADORES foi deflagrado com base na Lei Federal n.°10.520/02 e n.° 8.666/93 e
suas alterações, que tratam e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;

2 - Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara do Município, onde é
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis
Federais n.° 10.520/02 e n.° Lei 8.666/93 e suas, Decreto Municipal 001/2010e legislações correlatas.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de
Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:

CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - CNPJ: 02.171.483/0001-12, para os
itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global de RS 44.400,00 (quarenta e quatro mil e
quatrocentos reais).

Dê ciência aos interessados e determino que sejam lavrados o Contrato Administrativo e
a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente.

Queimadas- PB, 14 de julho de 2023.

RICARDO LUCENA
esmerile da Câmara

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/07/2023 às 09:36:50 Ricardo Pereira de Lima
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 71350/23.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Queimadas
Número da Licitação: 00001/2023
Data de Publicação: 01/07/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 14/07/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Queimadas
Modalidade: Pregão Presencial (Lei N° 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 44.400,00
Valor: R$ 44.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA
DE VEREADORES.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - ME.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 02.171.483/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

documento Informado? Autenticação
Ata das sessões Sim 64d5c1acadab5569afe790d49d6c4d38

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Designação do Pregoeiro e da equipe de apoio Sim 55267e0dd71934da26dced54d7b7c8cb

Documentos de habilitação Sim e17a07ee8dec4273b2cf88a3ac18ae9a

Edital da Licitação Não

Homologação e Adjudicação da licitação Sim 75e048b5fb07d341fa8e3b57123f0547

Justificativa da contratação Sim 7c35c3c9f93d1de6a7ac258758f3596d

justificativa para as quantidades a serem adquiridas Não

Justificativa para inserção no edital da possibilidade de adesão por
“caronas” , auando se tratar de reaistrò de Drecos

Não

Parecer jurídico Sim 63cba937ae3324b44a52757625fa6bac

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Pesquisa mercado. Sim 522c39a0f5bf00acd6b1a9b3e58da860

Previsão Orçamentaria 8im 0O0O42bbS4«9c7o516d3-* 11S0Sof1SOS

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA - ME.

Sim 1fd17c2dde71d7ac03e8ea945dc7764b

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 71350/23. Data: 25/07/2023 09:36. Responsável: tramita.
Impresso por rlima20 em 25/07/2023 09:36. Validação: 9BBF.8BD0.90E2.DF51.0642.E72A.3DF6.7227.
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Documento Informado? Autenticação
Proposta vencedora Sim 1fd17c2dde71d7ac03e8ea945dc7764b

Publicidade do certame Sim 6eb376f019524eef41499552e12d23c5

João Pessoa, 25 de Julho de 2023

£ Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrónico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 71350/23. Data: 25/07/2023 09:36. Responsável: tramita.
Impresso por rlima20 em 25/07/2023 09:36. Validação: 9BBF.8BD0.90E2.DF51.0642.E72A.3DF6.7227.
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CONTRATO N°: 60101/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS E CIRNE
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, dc um lado CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - Rua Vereador
José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB, CNPJ u° 10.853.984/0001-07, neste ato
representada pelo Presidente RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado no
Sítio Zé Velho, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB, CPF n° 237.696.374-53, Carteira dc Identidade n° 382.046 -
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA - R GETULIO VARGAS, 2 - CENTRO - POCINHOS - PB, CNPJ n° 02.171 .483/0001-12, neste ato
representado por Ubiratan Araujo Cime, Brasileiro, Casado, CPF n" 204.941.144-87, Carteira de Identidade n°
724013 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 60101/2023, processada nos termos da Decreto
Municipal n° 001, de 04 de Janeiro de 2010; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍ PIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n°
10001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos
reais).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P.UNITÁRIOP. TOTAL
1 CONTRATAÇÃO

'
DE EMPRESA MÊS 12 3.700,00 44.400.00

ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES, SENDO: VEICULAÇÀO DE
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS; AVISOS, 'ENTREVISTAS; COBERTURAS DE SESSÕES;

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE QUEIMADAS-PB.

Total: 44.400,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IRGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Queimadas: 1010-01.031.1001.2002-3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 17/07/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaraente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b-multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d -simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +
100) •*- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Queimadas - PB, 17 de Julho de 2023.

TESTEMUNHAS

A
237.696.374-53

204.941.144-87

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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CONTRATO N°: 60101/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS E CIRNE
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - Rua Vereador
José Anchiela Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB, CNPJ n° 10.853.984/0001-07, neste ato
representada pelo Presidente RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado no
Sítio Zé Velho, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB, CPF n° 237.696.374-53, Carteira de Identidade n° 382.046 -
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA - R GETULIO VARGAS, 2 - CENTRO - POCINHOS - PB, CNPJ n° 02.171.483/0001-12, neste ato
representado por Ubiratan Araujo Cime, Brasileiro, Casado, CPF n° 204.941.144-87, Carteira de Identidade n°
724013 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 60101/2023, processada nos termos da Decreto
Municipal n° 001, de 04 de Janeiro de 2010; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA
DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n°
10001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos
reais).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIOP. TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MÊS 12 3.700,00 44.400,00

ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM
ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE
VEREADORES, SENDO: VEICULAÇÃO DE
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS; AVISOS,
ENTREVISTAS; COBERTURAS DE SESSÕES;

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB Jtri fp
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DOS
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE QUEIMADAS- PB.

Total: 44.400,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ura ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
pòr base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Queimadas: 1010-01.031.1001.2002-3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 17/07/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada nos temjos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93; a - advertência; b- multa de
mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -s-
100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Queimadas - PB, 17 de Julho de 2023.

TESTEMUNHAS

UÔIRATAN ARAUJO CIRNE
204.941.144-87
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/09/2023 às 12:21:40 foi protocolizado o documentosob o N° 94825/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Queimadas,mediante o recebimento de informações/arquivos eletrónicos encaminhados por Ricardo Pereira de Lima.
Número do Contrato: 000601012023
Data da Publicação: 04/08/2023
Data da Assinatura: 17/07/2023
Data Final do Contrato: 17/07/2024

w Valor Contratado: R$ 44.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (FM) COMABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARADE VEREADORES.
Contratado (Nome): CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - ME.
Contratado (CNPJ): 02.171.483/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação
Comprovante de publicidade Sim 045e7546e47a105e45092b899b328181
Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3f4bd0c74c691621a86d16c9013efd94
Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a0a042bb54e9c7a516d3411588af1505
Contrato ou instrumento equivalente Sim 1f7c36180c4e9d581cb8a8a6bb844410
r inação da fiscalização técnica do contrato Não
Designação do fiscal administrativo do contrato Não
Designação do gestor do contrato Sim f99e06cf78d9ea86f93beefd18466a1f

João Pessoa, 08 de Setembro de 2023

% Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93 alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrónico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 94825/23. Data: 08/09/2023 12:21. Responsável: tramita.Impresso por riima20 em 08/09/2023 12:21. Validação: B134.CCB8.E016.FCB2.20F6.9686.AFE5.1112.
14
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CONTRATON" 64103/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO:!.AY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.FUNDAMENTAÇÀO: Cláusula Sétima
do Contraio Inicial, c/c a norma inscrila nosartigos 57, inciso IL c 55. inciso IO. da
Lei n.° 8.666/93 OBJETO IX) TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO da v.gcncia
por 12 meses e a RENOVAÇÃO dos preços do Conuato.DATA DA
ASSINATURA:27de julho de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023.

STTUANS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIM ADAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

• CONTRATO N” . 30701/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF. QUEIMADAS.— CONTRATADO: FACILITY TRANSPORTES LTDA.
FLINDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contraio Inicial, c/c o an. 57.{Io. da Lei
n’8.666. de 1643 e alterações posteriores, mediante Tenno Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 6U (sessenta ) dias contados a partir de
07/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 30702/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO: CASSIA KELLY FREIRE ALMEIDA.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art 57. § Io. da Lei
ri’ 8.666. de 1993 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir de
07/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N” . 62501/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO: JAQUELINE CONCEICAO SOUSA.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art 57, §1°. da Lei— n° 8.666. dc 1993 e alterações posteriores, mediante Tenno Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do prcscute Termo Aditivo o
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir de
27/07/2023.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N“. 61601/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO: GAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGENS
EIRELT.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o an , 57, Sl“ , da lei
n“ 8.666.dc 1993 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADTTTVO. Consmui objeto do presente Termo Aditivo o
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir de
24/07/2023.
DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2023

HOMOLOGAÇÃO - PUF.GÃO PRESENCIAL N*002/2023
Nas termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer
da Assessorta Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 20002/2023, que objetiva:
AQUISIÇÃO DF. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: HOMOLOGO o
correspondente procedimento liciuuório em favor de: JAQUELINE CONCEICAO
SOUSA - R$ 72.383,00.

Queimadas - PB, 21 dc Julho de 2023

SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO
Superintendente de trânsito e transportes

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. FUNDAMENTO
IEGAL: Pregão Presencial n° 20002/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município dc Queimadas: Gestão/Unidade: 04.001 Programa de Trabalho 26 782
1012 2074 Elemento de Despesa: 33.90.30.99 VIGÊNCIA: até
24/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e:
CT N* 20002/2023 - 24.07.23 - JAQUEUNE CONCEICAO SOUSA - R$
72.383,00.

#
Camara Municipal—CNPJN”: 10.853.984/0001-07

Rua Vereador José Anchieta Pachú. N" 03, Lotcamcnto Correia Lima.Queimadas-
PB

CEP N° 58.475-000-Telefone: (83) 3392-1242
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ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecei
da Assessona Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 001/2023. que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÁDIO COM
AMPLITUDE MODULADA (FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA
DE VEREADORES; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatom » cm
favor dc: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - R$ 44.400,00.

Queimadas - PB, 14 dc Julho dc 2023
RICARDO LUCENA DE ARAÚJO - Presidente da Câmara

ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 63301/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO. LARISSA DE UMA SARMENTO
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula séUma do Contrato Inicial, c/c o art. 57, 51°. da Lei
n" 8.666. dc 1993 c alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
OBJETO DO TFRMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir de
14/07/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RÃDIO COM
AMPUTUDE MODULADA ( FM) COM ABRAGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS- PB PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA
DE VEREADORES. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 10001/2023.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Queimadas: 1010—01.031.100) 4002 - 3.3.90.-39.99. VIGÊNCIA. até 17/07/2024. PARTES
CONTRATANTES: Piefeitura Municipal de Queimadas e CT N° 10001/2023 -
17 07.23 - ORNF PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - RS 44.400,00




